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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

VOTO DE CONGRATULAÇÕES

EXMO. SR.

VEREADOR  SÉRGIO XAVIER

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


REQUEIRO, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11 de Dezembro de 1990, - Regimento Interno da Câmara, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviado,  um VOTO DE CONGRATULAÇÃO para a senhora abaixo relacionada pela passagem de seu aniversário:

· MARLI JOI                                                                        - 22/09

 Sala Dr. Jean Bazet, 28 de Setembro de 2009

____________________________________________

MARCOS MEDEIROS

Vereador  - PTB

0204

